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PARECER JURÍDICO 

 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022/04 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O HOSPITAL MUNICIPAL (AUTOCLAVE 
E LAVADORA HOSPITALAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE. 
 

DA PRELIMINAR DE OPINIÃO 

Deve ser observada a isenção do  profissional e o seu caráter opinativo em questões de oportunidade e 

conveniência contratual, corroborado este entendimento pela liberdade administrativa do responsável, gestor, já que 

este poderá ou não seguir a opinião técnica segundo sua conformidade e finalidade. 

Reitera-se a liberdade de opinião do profissional, conforme o entendimento jurisprudencial que segue, assim 

como a desvinculação do profissional à opinião, cabendo ao gestor sua vinculação ou não, conforme sua 

conveniência. 

 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ADVOGADO PARECERISTA. SUPOSTO CRIME EM 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. ART. 89, CAPUT, DA LEI 8.666/93. PLEITO DE 

TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. CABIMENTO. INEXISTÊNCIA D EINDICAÇÃO 

DO DOLO NA CONDUTA DO CAUSÍDICO. 

ORDEM QUE DEVE SER CONCEDIDA. 1. Não se pode deixar de considerar que sendo o 

ato do parecerista um ato opinativo, a manifestação jurídica não se constitui como 

ato administrativo em si, podendo apenas ser usada como elemento de 

fundamentação de um ato administrativo posteriormente praticado. 

2. Precedente: STF - MS 24.631-6 - DISTRITO FEDERAL - Relator (a): Min. Joaquim 

Barbosa - Julgamento: 09/08/2007 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Publicação: 

DJ 01-02-2008. 

 

O objeto do presente parecer, encerra o exame dos atos realizados no procedimento externo de apuração da 

presente licitação para devida análise quanto aos eventos ocorridos, é realizada a presente análise sobre os elementos 

ou requisitos estritamente jurídicos dos autos. 

 
DO SUCINTO RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação de Parecer quanto a fase interna formulada pela pregoeira do 

Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Terra Santa/PA referente à legalidade 

de realização do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico para AQUISIÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS PARA O HOSPITAL MUNICIPAL(AUTOCLAVE E LAVADORA 

HOSPITALAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

file:///C:/Users/Usuário/Desktop/pgm2021pmts@gmail.com


 

 

  
 
 

 

MUNICÍPIO DE TERRA SANTA 
23.060.866/0001-93 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
__________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________ 
Rua Dr. Lauro Sodré, nº 527, Centro, Terra Santa - Pará, CEP 68.285-000 - Fone: (93) 3538-1149 e-mail: pgm2021pmts@gmail.com  

Vieram os autos para análise a fim de manifestação por esta procuradoria sobre o edital e 

seus anexos. 

 

É o relatório. 

 

                    

DA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO A LUZ DO DECRETO LEI Nº 10.520/2002 (LEI DO 

PREGÃO) 

O pregão eletrônico ocorre em sessão pública com a utilização da internet, pela qual 
os licitantes credenciados oferecem seus lances, podendo cobrir seus próprios preços durante o 
decorrer da sessão. 

 
O Pregão é modalidade de licitação a ser adotada quando o objeto licitado consistir em 

bem ou serviço comum. Para objetos não comuns, não poderá ser adotado o pregão. 
 
O que vem a ser Bens e Serviços Comuns? 
 
R= São aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser concisa e objetivamente 
definidos no objeto do edital, por meio de especificações usuais de mercado. 
 
É por esse motivo que o tipo de licitação adotado juntamente com o pregão é o de menor 

preço. Significa afirmar desde já que, licitação processada na modalidade pregão, nunca poderá 
ser realizada pelos tipos de licitação melhor técnica ou técnica e preço. 

 
  
DO MÉRITO 

 
Fase preparatória do certame Inicialmente é importante mencionar o art. 3º da Lei nº 

10.520/2002 que relaciona os atos que devem ser seguidos pela administração durante a fase 

preparatória, in verbis:  

“Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I- A autoridade 

competente justifica a necessidade de contratação e definirá o objeto do 

certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, 

as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 

fixação dos prazos para fornecimento; II- A definição do objeto deverá ser 

precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, 

irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; III- Dos autos do 

procedimento constarão a justificativa das definições referidas no inciso I 

deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiveram 

apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 

promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e IV- A 

autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 

promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja 

atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a 

análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 
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adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor;  

§ 1º A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores 

ocupantes de cargos efetivo ou emprego da administração, preferencialmente 

pertencentes ao quadro permanente do órgão ou entidade promotora do 

evento”.  

 

É imprescindível, na fase interna ou preparatória do processo licitatório, a minuta do 

edital e do contrato. Nesse sentido deverá ser considerado todos os atos atinentes ao início do 

processo e elaboração das minutas, sendo respeitados a necessidade e conveniência da 

contratação; se os pressupostos legais para a contratação estão presentes (desde a solicitação, 

autorização até a disponibilidade orçamentária); se há prática de atos antecedentes 

imprescindíveis à licitação, tais como quantificação da necessidade administrativa, pesquisa 

de preços, estimativa da contratação); definição do objeto de forma clara, concisa e objetiva; 

definição da modalidade a ser adotada; termo de referência e critério de julgamento.  

 

Analisando os autos, foi constatado o atendimento dos requisitos exigidos pela norma 

pertinente, onde o Termo de Referência incluso no processo tem indicação do objeto de forma 

precisa, há critério de aceitação do objeto e prazos, a justificativa para o Registro de Preço 

para futura e eventual locação de veículos para atender as demandas da Secretaria Municipal 

de Administração e Governo e os Órgãos a ela vinculados e demais secretarias municipais está 

intrínseca nos autos. 

 

Modalidade adotada: Pregão Eletrônico O nosso ordenamento jurídico possui duas leis 

que integram o rol de normas gerais sobre procedimentos licitatórios, quais seja a Lei nº 

10.520/2002 e a Lei nº 8.666/93. Sobre a modalidade Pregão, disciplinada pela Lei nº 

10.520/2002, informa o objeto no art. 1º, assim descrito: 

 

 “Art. 1º. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a 

licitação na modalidade pregão, que será regida por essa Lei.  

“Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para fins e efeitos 

deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de por meio de especificações 

usuais no mercado.”  

 

A eleição da modalidade licitatória pregão eletrônico depende de ter como objeto, 

produto e/ou serviço comum no mercado, ou seja, aquele que pode ser disponibilizado por 

vários fornecedores no local.  

 

DA CONCLUSÃO 
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Prima face, cumpre destacar, que toda verificação desta Procuradoria Jurídica tem por 

base as informações prestadas e a documentação encaminhada pelos órgãos competentes e 

especializados da Administração Pública, não possuindo ingerência na conveniência e a 

oportunidade dos atos administrativos a serem realizados, impulsionados pelo processo 

licitatório.  

ANTE O EXPOSTO, o processo atende as exigências contidas na Lei nº 10.520/2002 e Lei 

Federal nº 8.666/93, tanto no Edital como na minuta de Contrato Administrativo, o que 

permite a esta Procuradoria manifestar-se favorável a realização do certame licitatório 

pretendido por esta Municipalidade, na modalidade Pregão Eletrônico que tem como objeto 

acima descrito, podendo ser dado prosseguimento à fase externa, com a publicação do edital e 

seus anexos. 

É o Parecer, SALVO MELHOR JUÍZO QUE SEGUE PARA APRECIAÇÃO SUPERIOR. 

 
Terra Santa (PA), 17 de Fevereiro de 2022.  
 
 

 

 

 

 
 
 

LUCAS DA SILVA LOPES 
Portaria 034/2021  

Procurador Municipal 
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